
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Ü :=ká§3 W Gabinete do Prefeito

Decreto N« 1.637, da 13 de março de 1975

Abre crédito suplementar no montante de

Crfi95.825,10, reduz dotação orçamenta -
ria e altera o Orçamento Plurianual da

Investimentos.

0 Vice-Prefsito de ranta Cruz do Sul, em exarei

cio, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de con

formidede com o item I, do artigo 3? da Lei ns 1.540, de

02/12/1974 a art. 7a da Lai n0 1.541, de 02/12/1974,

o [ c r n fti

Art.15- Fica aberto um crédito suplementar no

montante de Cr-95.225,10 (Noventa e cinco mil, oitocentos e

vinte e cinco cruzeiros e dez centavos), para reforço das

seguintes dotações orçamentárias:

Prograraa-Cnergia,Comunicações,Transportes s Serviços Urbanos

Sub-Programa XI- Serviço de Iluminação

Unidade txecutora- Serviços Urbanos

3.1.2.0 - 93 - Material de Consumo ..........Cr~95.615,10

Programa - Educação e Cultura

Sub-Programa I - Administração

Unidade Executora - Cabinote do Secretário

4.1.3.0 - 60 - Equipamentos s Instalações Cr$ 210,00

Soma Cr"95.825,10

Art. 2Q- ~ervirá de recurso ao crédito aberto pa

io artigo 15, a redução na seguinte dotação orçamentarias

Programa - Administração Financeira e Contábil
ub-Programa Ml - Encargos Gerais do Município

Unidade Executora - decretaria Municipal da fazenda

3.2.6.0 «-09-Fundo de Reserva de Contingência (ex

tinção) Cr#95.825,10

oma Cr395.625,10

Art. 30- Fica ampliado o montante qua consta do

Orçamento Plurianual de Investimentos 1975/1977, na parte re

lativa ao exercício da 1975, como segues
Programa - Educação e Cultura

Sub-Programa I - Administração

2)- Refrigerador....... ..Cr 210,00

Soma..................Cr: 210,00



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Gabinete do Prefeito

Art.40- Revogam-se aa disposições em contrario,

Gabinete do Prefeito, 13 da março da 1975

Rtiben G. Kaempl

Vice-Prefoito, era exercício


